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EMENDA (MODIF|CAT|VA) N. 1t2O22 AO PROJETO DE EMENDA À LEr

oRGÂNICA No 1lzo2',l

Redija-se, assim, o art. 20:

"Art. 2o A aplicaçáo do disposto no art. 10 desta Emende à Lei Orgânica dependerá de legislação
municipal que estabeleça os demais requisitos e critórios para a concessão de aposentadorias
aos servidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes, as regras de transição.
bem como as demais regras pÍeúdenciárias aplicáveis ao RPPS,'
Justlllcatlva

A altêraÇão busca deixar claro que os sêrvidoÍes que já pertencerem aos quadros do
Município até a data da reÍorma (aprovagão da lei complementar - Proieto de Lei Complementar
n' 612021) seráo submetidos a Íegras de tra distintas daquelas previstas na Emenda
Gon§titucional no 1 03/201 9.

Pitanga, 28 de iulho de 2022
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